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TRTBUNAL DE JUsnçA Do ESTADo oo ptauí

GABTNETE oa pngstoÊrcn

RECEBI E ú

da

da Subíituto

REsoruçÃo Ns 360, DE 19 DE JUNHo DE 2023

Dispõe sobre olteroções dd Leí Complementor ne 230, de 29 de
novembro de 2077, do Estado do Piouí, com o crioção e extinção de
csrgos em comissão e de funções de conftonça, com ds respectívds

alterações nos seus Quddros e Anexos, e dá outrus prcvidêncios

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PIAUí, no exercício do poder
normativo que lhe é conferido pelo arts. 96, ll, "a", e 125, § 1q, dâ Constituição Federal, e considerando a

decisão do Tribunal Pleno na 125? sessão ordinária administrativa do Tribunal Pleno;

CONSIDERANDO a âutonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário, na forma
prevista no art.99, da Constituição da República e no art. 113 da Constituição do Estado do PiauL

CONSIDERANDO que otimização da alocação dos recursos humanos contribui para assegurar a

todos a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação,
proporcionando a efetiva solução dos conflitos e garantindo o amplo acesso à justiça;

CONSIDERANDO que as medidas de incremento da produtividade guardam slntonia com os
preceitos constitucionais incidentes sobre a atuação do Poder JudÍciário ao propiciar, em especial o
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de alternativas administrativas para promover o atendimento à

demanda, a realização de esforços nas unidades com altas taxas de congestionamento e onde houver
acúmulo extraordinário de processos, bem como pâra atingimento de metas locais ou nacionais;

CONSIDERANDO o acordado com o CNJ nos âutos do Pedido de Providência Número 0005022-
39.2018.2.00.0000/cNJ.

Art. 1e APROVAR, em Sessão Plenária de câráter administrativo realizada em 19 de junho de
2023, o Projeto de Lei Complementar propondo a alteração da Lei Complementar ne 230, de 29 de
novembro de 2077, do Estado do Piauí, com a criação e extinção de cargos em comissão e de funções de
confiança, com as respectivas alterações nos seus Quadros e Anexos, e dá outras providências, na forma do
Projeto de Lei Complementar anexo.

Art. 2-'Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO PIAUÍ

?r

RESOLVE:

PUBLIQUE.SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

PLENÁR|O DO PAúC|O DAJUSTTçA em Teresina (pt), 19 de junho de 2023.



O GOVERNADOR DO ESTADO DO PnUí, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono â sêguinte Lei

Complementar

Art. 19 Ficam criados, na estrutura do Poder Judiciário Estâdual, 138 (cento e trinta e oito) cargos em comissão de Assistente de
Magistrado (CC/04), dentro do quadro de pessoal das Varas de 1i lnstância, com as atribuições definidas nesta lei, e efeitos
flnanceiros a partir de agosto de 2023.

Art. 39Ficacriado, na estrutura do Podêr Judiciário Estadual, 01(um) cârgoem comissão de A5sistente de Magistrado
(CC/04), dentro do quadro de pessoal da Central de lnquéritos de Íeresina, com as atribuiçôes definidas nesta lei, e efeitos
Íinanceiros a partir de agosto de 2023.

AÉ. 4s Fica criado, na estrutura do PoderJudiciário Estadual, 22 (vinte e dois) cargos em comissão de Consultor Especial (FC/01-

C), dentro do quadro de pessoal do Gabinete dos Desembargadores, com as atribuiçôes definidas nesta lei, com efeitos
financeiros a partir de janeiro de 2024 e condicionado à disponibilidade orçamentária.

AÉ. 5e O quadro I do Anexo Vll da LCE n" 23O/2O17, de 29 de novembro de 2017, passaÍá a vigorar com a seguinte redação

Quadro I

Quadro Geral de cargos em comissão e funções de confiança do PoderJudiciário

Símbolo CARGOS EM COMTSSÃO

ccl07 SECRETÁRI05

cc/02 CONSULTOR JURIDICO

SUPERINTENDENTE

GESTOR ESPECIAL OE ÁREAS ESTRÁTÉGICAS

GESTOR JUDICIARIO

ccl03 ASSESSOR ADMINISTRATIVO

ASSESSOR DE COMUNTCAçÃO SOCTAL

ASSESSOR DE MAGISTRADO

ASSESSOR lUDrCrÁRrO
ccl04 ASSISTENTE ADMINISTRAÍIVO

ASSISTÊNTE DE APOIO JUDICIÁRIO

ASSISTÊNTE DE CERIMONIAL

ASSISTENTE DE IMPRENSA E DIVULGAçÃO
ASSISTENTE DE MAGISTRADO

ASSISIENTE DE SEGURANÇA

COORDENADOR

DIREÍOR DE SECRETARIA

SECRETÁRIO DE SESSÃO

cclos NUDANÍE DE ORDEM

ASSISTENTE DE INTELIGÊNCIA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SECRETÁRIO EXECUÍIVO

CHEFE DE SEçÃO

OFICIAL DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

OFICIAL DA CORREGEDORIA DE PRESíOIO5

FCIOl DISÍRIBUIDOR IUDICIÁRIO DE 19 GRÁU - TERESINA

DISTRIBUIDOR JUDICIÁRIO DÊ 29 GRAU

FClo1-C

FClo1-A ASSESSOR ESPECIAL

FC/02 AGÊNTE DE CONTRATAçÂO

GERÊNTE DE NUCLEO

PRESIDENTE DE COMISSÃO DE LICIT

PREsIDENTE DE COMI55ÃO DE PROCESSO ADMINISÍRATIVO

LEI COMPLEMENTAR Nc xxxxx, OE xru DE.,UNHO DÊ 2023

AÍt. 29 Ficam criados, na estrutura do Poder Judiciário Estaduâ1, 19 (dezenove) cargos em comissão de Assiíente de Magistrado
(cc/04), dentro do quadro de pessoal dos Juizados Especiais cíveis e criminais, com as atribuições deÍinidôs nesta lei, e efeitos
financeiros a partir de agosto de 2023.

cc/06

OFICIAL DE GABINEÍE DE MAGISTRADO

OFICIAL DE SECRETARIA

Símbolo FUNçÃO DE CONFIANCA

GE5TOR DE NÚCLEO

CONSULTOR ESPECIAL



SECRETÁRIO DE VARA

SECREÍÁRIO DA CENÍRAL OÊ INQUÉRITOS

SECRETÁRIO DO NUPEMÉC

sEcRETÁR|O DO CENÍRO JUDtCtÁRtO (CEXrSq

FClo3 ASSISTENTE DE AVAIIAçÃO DE GOVERNANÇA, CONTROLES INIERNOS E GERENCIAMENTO DE RISCO
OFICIAL DE TECNOTOGIA DA IN

OFICIAL DA CEJAI

PREGOEIRO

SECRETÁRIO ASSISTENTE DE DIRETORIA DE FóRUM
ASSISTENTE DE GÊSTÃO

FClPM-01 MILITAR I _ CORONET

MILITAR I _ TENENTE CORONEL

MITITAR I- MAJOR

MILITAR I _ CAPIIÃO

MILITAR I_TÊNENTE

FCIPM-02 MILITAR II _ SUBTENTENIE

MILITAR II _ SARGENTO

MILITAR - CÂAO

MILITAR II _ SOLDADO

AÉ' 6e O quadro ll do Anexo Vll da LCE n" 230/2077, de 29 de novembro de 2017, parsará a vigorar com a seguinte redação:

euadro ll
Ret.ibuiÉo pêlo exercício de cargo dê di.eção, chêfia e assêssoEmento

cÂRGO EM COM|SSÃO'

SíMBOLO vENCTMENTO (10%) REPRESENTAçÃO (90%)

cclo1 1.686,01

ccl02 1.067,80
ccl03 544,95

ccl04 324,O5 2.976,45 3.240,50

ccl06

DE CONFIANçA'

1 16

92?,92

3

FClo1-C

FClo1-A

FC/02

tcl03
FC-PM/01

FC-PMI02

FC-PM/03 73!,42

t Os valores estão atualizados até maio dê 2023.

AÍt' 79 o quadÍo xxxvl do Anexo vlll dâ LcE n' 23ol2ol7, de29 de novembro de 2017, passãrá a vigorar com a seguinte redação

GABINErES DOS DESEMEARGADORES (GABDES)

iGrgolFunção

iassessor de Magistrado cclo3
Oficia I de Gabiôête de Magistrado cc/06 18

Consultor Especial FCIOt-C

VALOR
(CaEo/Função)

75.174,O9 16.860,10

10.678,009.610,20

4.904,s3 5.449,48

271,69cclos

143,38
1.90s,20

1.290,47

2.116,89

1.433,85

5ÍM80LO VALOR

8.979,81

240,50

1.290,46

.534,2s

Assessor Especial FClO1,-A 22

AGENTE DE FISCALIZAçÃO

MEMBROS DA CPPAD

T l

símbolo :euantidade



AT 134

Art. 8r O quadro XLlll do Anexo Vlll da LcE n' 230/20L7, de29 de novembro de 2017, passará a vigorar com a seguinte .edação:

CENTRAT DE INQUÉR|TOS

Símbolo Quantidade

de Magistrâdo cc/03

:Assiíente de Magistrado lcc/oa
I de Audiência de Custódia cc/o6

Fc/02

AI

ioÍicial de Gabinete

Oficial da Corregedoria de Presídios - VEP Têresina / Floriano / parnaíba / picos / Oeiras / São
Raimundo Nonato / 8om Jesus / Esperantina / Campo Maior/ 2a Vara da lnfância e
uventude de Íeresina

lsecretário de Vara

1

2

1

1

DE 1r rNsrÂNoA (vARÀs - 1.. tNsr.)

,Cargo/Função bírb.r" Quantidade

r de Magistrado 150

:Assistente de Magistrado lcc/04

Icc/06 115

296

10

Fctu 127

TOTAL 734

AÉ. 10. O quadro XLVlll do Anexo vlll da LCEn'23012017, de 29 de novembro de 2017, passaíá a vigorar com a seguinte redação:

urzÁDos EsPEcrars (JEccs)

iorgo/runçâo isímtoto

l*r"so, a" nÇi*ão-- tr/03

ntidade

19

:Assistente de Magistrado 19

Oficial de Gabinete 32

Diretor de Secretaria 68

138

Art. 11. O Anexo lX, da LCE n' 230/2017, de 29 de novembro de 2017, passã a viger com a seguinte redàção:

Anexo lX
Âtribuiçóes dos Cargos em Comisgâo e Funções Comissionadas

iCARGO BOrO rsurÇÕEs

a) participar da Íormulação de políticas e estratégias que visam ao
apeíeiçoamento do Poder J ud iciá rio, colaborando com seus
conhecimentos para a implantação destas;
b) avaliar o desem!,enho das atividades da unidade, com vistas à

;diminuição dos custos operaciona;s e ao aumento dâ produtividade;
lc) planejar e organizar as atividades da unidade como um todo, em
'conjunto com os seus colaboradores, estabelecendo metas com vistas à
:consecução dos objetivos;
id) promover e facilitar a sinergia entÍe as unidades administrativas do
:ÍJPl, por meio do geÍenciamento das informações;
le) controlar e orientar as açôes das unidades administrativas sob sua

idi.eção, determinando obietivos em consonância com a política e as

;diÍetÍizes do Poder.rudiciário, pâra possibilitar o desempenho correto

ETÁRIOS cc/ot

:Cargo/Funçâo

isecretário da Central de lnquéritos

AÊ. 9e O quadro XLVII do Anexo Vlll da LCE n" 23O|2OL7, de 29 de novembro de 2Ou, passará a vigorar com a seguinte redação:

cc/06

cc/04



iCONSULTOR IURIDICO

SUPERINTEDENTES

das funções pertinentes à unidade que di.ige;
validar as normas de serviço e os procedimentos de ação, examinando

e determinando a5 rotinas de trabalho e as formas de execução, para

obter melhor produtividade dos recuÍsos disponíveis;
g)íazer cumpíir decisões tomadas em assuntos de sua competência
legal ou regimental, baixando instruções de serviço, expedindo ordens e
controlando o cumprimento das mesmas, para possibilitar a plena

realização dos objetivos previstos;
h) propor às autoridades superiores soluções para assuntos de sua área
de competência, elaborando pareceres, formulando consultas e

apresentando soluçõe5, a fim de contribuir para a resolução de
questões dependentes de deliberação superior;
i) examinaÍ e encaminhar relatórios de exposição dos andamentos dos
trabalhos e apresentação de sugestões, se for o caso, para informar à

administração superior sobre os assuntos que dizem respeito às

unidades sob sua responsabilidade;

lj) desempenhar funçôes delegadas por ordem supeÍior, como articula.-
se com órgãos da administração pública ou com entidades sobre
problemas de interesse comum;
k) realizãr outras atividades pertinentes à sua área de atuação

a) despachar, diariamente, com os integrantes dos órgãos fracionários
ou de gestão superior do Poder ,udicia rio;
b) elaborar minutas de atos judiciais e administrativos de ordem
monocrática nos processos distribuídos para relatoria dos integrantes

rios ou de gestão superior do Poder Judiciário, após
ientação deste;
de atosjudiciais e administrativos relacionados à

lcompetência dos órgãos fracionários e plenário, tais como: votos,

irevisões, acórdãos, portarias, resoluções, provimentos e iníruçôes
lnormativas;
ld)exercer, durante as sessões colegiadas e plenária, atividades de apoio
iaos seus integrantes;

ie) executar outras atribuições pertinentes ao cârgo, conforme
idetêrminação superior.

a) participar da formulação de políticas e estratégias que visam ao
peíeiçoamento contínuo do Poder ludiciário, colaborando com seus

nhecimentos para a implementação destâs;
b)ãvaliar o desempenho das atividades dâ unidade com vistas à

minuição dos custos operacionais e aumento da produtividade;

) planejar e organizar as atividades da unidade como um todo, em
:conjunto com os seus colaboíadoÍes, estabelecendo metas com vistas à

iconsecução de objetivos;

:d) paíticipar da formulação das normas a serem seguidas, colaborando
;com informes, sugestôes e expeÍiências para a definição de objetivos e
lmetas, além da articulação de sua área gerencialcom as demais;
le) estabelecer ou apÍovar métodos e procêdimentos, horários e

'peÍcursos, 
baseando-se nos objetivos a sercm âlcânçados e na

idisponibilidade de recursos materiais, financeiros e humanot para

efinir prioridades, sistemas e rotinas relacionadas a esses serviços;

unidade que supervisiona, através do estabelecimento de normas e
processos a serem seguidos, para assegurar o fluxo normal dessas

atividadet os resultados previstos e padrões rêgulâmentares uniformes
na áÍea sob sua responsabilidade;
g) reprêsêntâr o Í.1P, nas negociações com outros poderes públicos e/ou
instituições, formulando propostãs de ãcordos, contratos e outÍas
formas de cooperação, dentro dos podêres que lhe foram conferidos,
para possibilitar soluçôes qúe atendam às necessidades e objetivos
dêste Poder, no quê se relaciona com os serviços prestêdos, parâ

verificar possíveis falhas e determinar ou propor modificaçôes
necesSárias;

h) informa. à administraÇão superior sobre as atividades executadas e
os resultados alcançado5, elaborando relatórios ou memoriais, ou
através de reuniões e outros meios, para possibilitar a avaliação das
diretrizes adotãdas e sua conjugação com a polít;ca geral do TJPI;

i
!

I

lccl02
i
I

I
,

organizar as atividades programadas, distribuindo-as pelos setores da



GESTOR ESPECIAL DE ÁREAS

ESTRATÉGICAS
ccl02

processos em sua área de atuação;
n) realizar outras atividades peÍtinentes à sua área de atuação

a) plane.iar, coordenar, avaliar e controlaí a execução das atividades da

área da qúalfoi dêsignado;
b) assinar documentos aÍetos à área, observado o limite da sua
atribuição;
c) promovêr eíudos e medidas que conduzam à constante melhoria das

técnicas e métodos de execução dos trabalhos;
d) zelar pela guaada, uso e conservação dos materiais e bens
patrimoniais da área designado, comunicando ao setor competente
qualquer irregularidade;
e) controlar os prazos de vigência dos contratos relativos à unidade,
providenciando, tempestivamente, as renovações e aditivos;
d) elaborar o relatório semestral das atividades da área designado;
e) desempenhar outras atÍibuições decorrentes do exercício do cargo
ou que lhe sejam propostas pela autoridade superior.

a) orientar sobre a padronização de pÍocedimentos, cuidando da
uniformidade e racionalizâção dos trabalhos judiciais, administrativos e
auxiliaÍes;
b) controlar o cumprimento das funçôes dos diferêntes serviços da

instituição, acompanhando o desenvolvimento das atividades, para

assegurar a realização dos programas em execução;
c) responder pela definição de soluções nas atividades que envolvam
sua área de atuação, analisando com seus colaboradores e demais
unidades envolvidas, todos os aspedos da operaçâo, para garantir
segurança e confiabilidade na tomada de decisão;
d) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) proceder estudos específicos, coletando e analisando dados e
examinando atividades especializadas em sua área de atuação, para

colaborar nos t.abalhos técnicos relativos ê projetos básicos de ação,
quando necessário, atualizando-se em questões relativas à aplicação de
Ieis e regulamentos;
b) participar da elaboração da Política Administrativa do TJPI,

colaborando com informações, sugestôes e experiências, a fim de
contribuir para a definição de objetivos e para a articulação da área
administÍativa com as demais;
c)elaborar relatórios periódicos, fa2endo as exposições, para informar
sobre o andamento dostrabalhos;
d) acompanhar o desenvolvimento dos prog.amas administrativos,
orientando os gestores na solução de dúvidas e problemas, sugerindo
estudos para possibllitar melhor desempenho dos trabalhos e avaliação
dos efeitos;
e) elaborar documentos diversos, consultando fontes de informação
disponíveis, para possibilitar a apresentação dos dados solicitados;
f) coletar informações e preparar projetos com propostas de criação de
novos serviços ou modificações dosjá existentes;
g) redigir correspondências e documentos de rotina, observando os
padrões estabelecidos dê fo.ma e estilo, para assegurar o
funcionamento do sistema de comunicação interna e extêrna;
h) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) realizar a alimentação diária do portal de notícias (homepage) do
Poder ludiciário;
b) executa r serviços de administração de informaçôes jornalísticas
(coleta, avaliação, sistematização e divulgação), bem como o seu íluxo

GESTOR IUDICIARIO

ASSESSOR ADMINISTRATIVO

cclo2

cc/03

,l
:icc/03 

i

ii

i

lassesson
isocnl
I

DE COMUNICAçÃO

distíibuir o serviço, fornecendo informaçôes e implantando rotinas de
para assegurar e orientar a sua execuçãoi

informar seu superior imediato sobre o processamento dos trabalhos
resultados, através de relatórios, reuniões ou outros meios, para

possibilitar avaliação geral;

k) cumprir e fazer cumprir os despachos exarados e execução das
judiclais emanadas dos senhores Desembargadores, !elando

cump.imento dos prazos legais e judiciais;

acompanhar a elaboração e a emissão de certidões pertinentes

orientar e controlar a elaboração da pauta de julgamênto dos



ASSESSOR DE MAGISTRADO ccloS

ASSESSOR IUDICIÁRIO

para os veículos de comunicação;
c) organizar e manter atualizada uma relação dos veículos de
comunicação, acompanhados dos respectivos endereços, telefonet fax,
e-mails, nomes de diretores e editores, etc
d) elaborar produtos jornalísticos diversos, tais como fotografias,
vídeos, programas de rádio ou de televisão, para flns de divulgação das
ações do Poder Judiciário;
e) participar da definição das estratégias de comunicação;
f) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) pesquisar textos jurídicos em doutrinas e jurisprudências;

b) analisaÍ os fundamentos dos recursos ou das açôes originárias,
analisando seus conteúdos, com base em textos legais, de modo a

oferecer subsídios para a elaboração do voto pelo Desembargador;
c) emitir relatórios dos processos para submetê-los a julgamento;

d) supervisionar as atividades do Gabinete pertinentes ao controle de
processos, visando manter o órgão julgador informado sobre as fases
dos feitos conclusos;
e)supervisionar e confeÍi. a digitação dos votos elaborados;

0 elaborar minuta de despachos nos autos para dar andamento aos
processos, com vistas ao controle eficiente e eficaz das informações
registradas;
g) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) assessoraí o gestor nas ações que visam à regularidade
procedimental dos feitos pertinentes ao setor;
b) realizar a pesquisa e a seleção de textosjurídicos e comunicaçôes de
interesse, consultando livros, diários oficiais e outras fontes, para
inteirar-se do processo e apurar informações pertinentes ao caso que
está sendo considerado, para melhor subsidiar o gestor nas suas
decisões;
c) redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas
ê informações que comporão o procêsso, de natureza administrativa,
fiscal, cível, comercial, tÍabalhista, penalou outras, aplicando legislação,
forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, garantindo
autenticidade dos mesmosj
d) desenvolver análises e auxiliar o gestor na supervisão e conferência
das açõe5 exaradas, velando pelo cumprimento dos prazos
estabelecidos em leis e regulamentos;

;e) analisar processos enviados à unidade, averiguando o conteúdo,
lpartes interessadas, propósitos e demais condicionantes para proceder
ios devidos encaminhamentos;

lf) zelar pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço,
iaplicando as medidas e providências cabíveis, para asseguraÍ a

iconsecução dos ob.letivos propostosj

iB) .ealizar outras atividadês peÍtinentes à sua área de atuação.

a) proceder à elaboração do planejamento, coordenação e supervisão
das atividades de auditoria, de fiscalização e de inspeções
administrativas no Tribunal e orientar a equipe de auditoÍia quanto à
vinculação ao objetivo e à aderência ao5 procedimentos e determinar
como, quando e a quem os resultados dos trabalhos de auditoria
dêverão ser comunicâdos na forma de relatório;
b) acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos de auditoria e
consultoria, bem como o monitoramento e o acompânhamento das
providências;

c) efetuar o controle de qualidadê dos trabalhos de auditoria, durante
sua execução e após a conclusâo do relatório;
d) considerar a aceitação dos trabâlhos de consultoria e comunicar os
resultados;
e) indicar o substituto para as hipóteses de aÍastamento legal do titular
da unidade de auditoria interna;
f) supervisionar os trabalhos de auditoria e consultoria interna,
designando auditor int€rno .esponsável pela auditoria ou indicando o
lservidor responsável pela execução dos trabalhos, assegurando que os

:padrões de
ig) requisita
inecessário

auditoria sejâm seguidosj
r providências junto à Presidência do Tribunâl quando

ccl03

ÍIIULAR DA UNIOADE DE

AUDITORIA INTERNA
ccl03

para continuidade e exec ução dos trabalhos de auditoria; !



ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ccl04

h) consultar o Presidente do Tribunal sobre a necessidadê de tratar o
processo como sigiloso quando os trabalhos de auditoria resultarem em
informaçôes sensíveis ou de natureza confidencial, sobretudo se a

publicação dessas informaçôês puder comprometer investigâções ou
procedimentos legais em curso ou que po5sam 5er realizados.

i) expedir recomendações ao titular da unidade auditada para

regularizar eventuais pendências, fundamentadas na análise das

manifestaçôes preliminares, quando cabíveis.
j) proceder à identificação, avaliação e deliberação com os gestores dos

órgão5 de controle interno, sobre oportunidades de aprimoramento dos
processos de gestão de riscos, de controles internos administrativos e

de governança, e verificar se as ações de aprimoíamentos dos referidos
processos 5ão implementadas em prazo compatívelcom a relevância e

urgência da matéria;
k) proceder à elaboração e envio à apreciação ê aprovação do
Presidente proposta de Plano Anualde Auditoria (PAA) e do Plano de

Auditoria de Longo Prazo (PALP);

l) elaborar relatório de atividades desempenhadas pela Unidade para

compor o relatório de gestão do TlPl;
m) realizar o acompanhamento e controle do cumprimento das

determinações expedidas pelo TCE-PI, nos acórdãos das prestaçôes de
contas anuais, e pelo Conselho Nacional de Justiça;
n) realiza. outras atividades pertinentes à sua área de atuação que a

legislação venha a lhe atribuir.

a) Assessorar o gestor da unidade nas atividades de gerenciamento dos
procedimentos referentes à emissão e controle de documentos e
relatórios da unidade para assegurar o Íuncionamento eficaz do sistema
de comunicação formal;
b) Assessora. o gestor nas rotinas desenvolvidas no setor, observando o
desenvolvimento, efetuando ponderações e atuando como facilitadoÍ
na implantação de medidas de simplificação e melhoria;
c) Desenvolver estudos prospectivos de interesse do setor,
comunicando-se com as fontes de informações e efetuando as

anotações necessárias, para possibilitar a preparação de estudos e
emissão de relatórios por parte da chefia;
d) Àssistir o superior imediato com a preparação de subsídios para o
processo decisório que requerem estudos prévios.

a) oíganiaar autos, papeis e sistemasj
b) proceder a digitalização e alimentação de sistemas judiciais e

iadministrativos;
ic) promover a logística de mutirões, esforços concentrados e semanas

ide conclliação;

ld) auxiliar nas jornadas de enfÍentamento de demandas rep.imidas;

ie) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

â) organizar e coordenar as solenidades e as visitas protocolares,
rvando as normas do cerimonial por pane do Tribunal de Justiça;

b)organizar festividades internas do Tribunal de Justiça, visando o
ngraçamento dos servidores, bem como sua participação em eventos

ASSISTENTE DE APOIO

JUDICIÁRIO
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STENÍE DE CERIMONIAL

i
l
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)assessorar a Presidência em questões de cerimonial, bem como ao
Presidente ou seu rêpresentante oficial, quando do seu

mparecimento em solenidâdes, comemorações e recepções, e aos
emais membros do Tribunal, quando solicitados;

d) preparar e expediÍ convites pa ra cerimoniais e festividades
promovidas pelo Tribunal de Justiça;

) organizar e mânter atuali2ado o cadastro de autoridades constituídas
duale municipal, bem como

autoridades nacionais ou
jestrangeiras em visita de caráter oficial ao Tribunalde Justiça;
ig) colaborar com os demais assessores de sua unidade na elaboração e

lexecução dos planos de trabalho e cronogramas de realização de

iatividades de forma a contribuir para o bom desempenho da unidade
iorganizacional;

lh) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

informaçôes pertinentes;
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a) possibilitar a adequada divulgação externa e interna de atos, sêrviços

e eventos da lustiça, bem como dos pronunciamentos de magistrados
ou dirigentes do Poder Judiciário;
b) assesso ra r juízes e dirigêntes do PodêrJudiciário nos contatos com a

imprensa;
c) prestar informações e colaborar em entreviías e reportagens sobre o
Poder ludiciário e sêus membros;
d) elaborar, revisar e controlar matérias jornalísticas para publicação;

e) planejar a inserção midiática de matérias de interesse do Tribunal de
.iustiçaj

f) auxiliar na elaboração de materiais para as campanhas de divulgação;
g) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

) auxiliar na supervisão das atividades dos gabinetes, pertinentes ao
ntrole de processos, visando a manter ojulgador informado sobre as

dos feitos conclusos;
b) realizar pesquisa de jurisprudências, doutrinat diários oficiais e
outras fontes, e apurar informações pertinentes aos casos em
julgamento, para melhor subsidiar o magistrado nas suas decisões;
c) analisar os fundamentos das àções e seus conteúdos, com base em
textos legai5, emitindo relató.ios de modo a oferêcer subsídios para a

elaboÍação do despacho e decisão do magistrado;
d) elaborar minuta de despachos e decisões nos autos para dar

iandamento aos processos com menor ou médio graus de complexidade

:iurÍdica, com vistas ao controle eficiente e eÍicaz das informações

irêgistradas;
iê) auxiliar o magistrado nasiornadas de enfrentamento de demandas

]reprimidas;
ifl proceder à alimentação dê sistemas judicia is e administrativos;

ig) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) executar as açôes de segurança pessoa I ela boradas pela Assessoria

) coordenar no seu âmbito de atuação a implementação dos
programas e projetos específlcos de âção, para atin8ir os objetivos da
maneira como foram propostos, no tempo previsto e com o uso
legítimo dos meios disponíveis;
b) acompanhar o desenvolvimento das atividades realizadas,
participando diretamente na estruturação das mesmas, para garantir a
máxima fidelidadê às políticas internas da lnÍituição;
c) elaborar relatórios periódicos acerca dos resultados obtidos com os
programas, projetos específicos de ação e atividades executadas para
informar à administração superior.
d) acompanhar os lançamentos nos sistemas elêtrônicos em uso para
permitir o controle da documentação e consulta;
e)zelar pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço,
aplicando as medidas e providências câbíveis para assegurar a
consecução dos objetivos propostos;
f) elaborar quadros, gráficos, planilhas e .elatórios, das atividades
executadas e controladas pela unidade, Íazendo as exposições
pertinentes, para avaliação periódica das atividades;
g) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) analisar o funcionâmento das diversas rotinas, observando o
desenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a rêspeito, para
propor medidas de simpliflcação e melhoria dos trabalhos;
b) distÍibuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas
de trabalho para assegurar e oÍientar a sua execuçãoj

t.) i

lme
nformar papéis e processos, instruindo sobre o ândamento dos
smos para dar êncaminhamento aos assuntos tratados;

) fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando,
istribuindo e orientando os trâbalhos a serem executados, parâ

assegu íar a produtividade da unidade a que êstá vinculado;
e) relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente
relatórios e justiflcativat para informar sobre a execução das atividades
que lhe competem;

ccl04
DIVULGAçÃO

IASSISTENTE DE MAGISTRADO

llssrsreruru or sreunaruça cctoa 
iMilitar no tocante à p[eservação da integridade física dos magiírados

' com que estiveí trabalhando;
1b) realiza. outras atividades pertinentes à sua área de atuação.
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f) lavrar os termos de abertura ê encêrrãmento dos livros referentes as

atividades cartoÍáriâs, empregando redação específica para libêrá-lo à
escrituração das atividades processadas;

B) atender advogados e partes interessadas no processo, prestando
informações verbais do estado e andamento do5 feltos, salvo em
assunto tratado em sêgredo de iustiça, para cientificá-los da situação do
mesmo;
h) controlar todas as fases dos processos judiciait mantendo
atualizadas as informações pertinêntês ao mesmo;
i) monitorar os processos através de lançamentos e baixa deles aos
âdvogados, partes, peritos, dando-lhê vistas dos autos em livro próprio;
j) controlar despachos e sentenças, conferindo e remetendo para
publicação no Diário da Justiça, a fim de intimação das partes, através
de seus advogados.
k) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

â) lavrar os termos e atas, fazendo constaÍ o que na sessão houver
ocorrido, lendo e expondo para aprovação dos presentes, ao Ílnal
coletando a assinatura do desembargador que presidiu o ato e dos
demais prêsêntes;
b) secretariar as sessões de.iulgamento conforme a respectiva lotação;
c) realizar a leitura integraldos autos ou de pane deles quando o
Desembargador Relator determinar que seja ela efetuada pelo
secretário;
d) consignar de modo sucinto, o que se passar nas sessões;
e) elaborar certidões e lançá-las no sistema;

fl elaborar moções de pesar e felicitações apresentadas em sessão;
g) procedêr às degravaçõesi
h) auxiliar na di.eção e coordenação dâ respectiva Coordenadoria
Judiciária em que for lotado;
i) procedêr com a convocação de DesembargadoÍes para compor o
quórum dejulgamento nas faltas, ausências e impedimentos;
j) realizar outras atividades peninentes à sua área de atuação.

a) executar os serviços de ajudância de ordem do presidente do Tribunal
de JustiÇa;

b) elaborar os planos e rotêiros de segurança dos magistrados e
autoridades, nos deslocamentos;
c) supeÍvisionar o serviço de transporte do presidente, Vice-presidente
e Corregedor-Geral da lustiça, do Tribunal de Justiça;
d) atender às ocorrências solicitadas pela autoridade competente;
e) executar tareÍas relacionadas à execução de medidas de prevenção
contra atos de violência e outras infrações, à ordem e à segurança;

0 auxiliar o Presidente do Tribunal delustiça nos assuntos relacionados
com a segurança pública;
g) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

ia) Apurar fatos e denúncias que, direta ou indiretamente, representem
lriscos para o Íuncionamento da Justiça e a segurança de seus membros
tê servidores em razão de suas funções institucionais;
:b) Adotar providências e encaminhar à polícia ludiciária, quando de
competência desta, os fatos ocorridos nas dependências do poder
ludiciário Estadualou que envolvam seus membros e servidores no
exercício de suas funções institucionais;
c) Acompanhar e colaborar com os órgãos competentes na elucidação
de fatos em oco.rências de interesse do poderJudiciário e de seus
membros e servidores em razão de suas funções institucionais;
d) Promover coleta e análise de dados referêntes às âtividades do
udlciário;

e) Asessorar o Conselho de Segurança lnstitucional em assuntos
refêrentes à inteligência no âmbito da sêgurança intêrna;
f)'lnteragir com órgãos de inteligência estaduais e federais
B) Executar, com o auxílio das demais instituições de segurança federais
e estaduais, prevêntiva e corretivamentê, varreduras em sistemas de
telecomunicâçôes internos e externos, que garantam a segurança
pessoale de instalôçôes físicas, no desempenho de atividades
urisdicionais ou êxtrajudiciâis dos Membros do ludiciário Estadual;

cclos
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examinando atividades especializadas nas diversas áreas, para colaborar
nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação;
b) Participar da elaboração da Política Administrativa do TJPI,

colaborando com informações, sugestões e experiências a fim de
contribuir para a definição de objetivos e para a articulação da área
administrativa com as demais;

c) Elaborar relatórios periódicos das atividades para informar sobre o
andamento dos trabalhos;
d) AcompanhaÍ o desenvolvimento dos prog.amas administrativos,
orientando os gestores, oa solução de dúvidas e pÍoblemas, sugerindo
estudos para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos e avaliação
dos efeitos;
e) Elaborar documentos div€rsos, consultando fontes de informação
disponíveis, paía possibilitar a apresentação dos dados solicitados;

ra) organizar os serviços de pessoal sob sua responsabilidade,
distribuindo tarefa s, fixando hoíário e substituiçõês para possibilitar o
desenvolvimento harmônico dos trabalhos;
b) fiscalizar o processamento dos serviços, inspecionando-os,
periodicamente, para evitar transtornos;
c)geÍenciar as atividades de manutenção e conservação das instalações
da unidade, visando manter as condições de funcionamento e

segurança;

d)zelar pelo cumprimento do regulamento interno do edifício, evitando
o uso indevido dar instalações e levando à administÍação os problemas

surgidos, para possibilitar a manutenção da ordem e promover o bem-
estar de seus ocupantes;
e) redigir correspondências e documentos de rotina, observando os
padrõês eíabelecidos de forma e estilo para assegurar o
funcionamento do sistema de comunicação interna e externa;
f)fazer chamadas telefônicas, requisições de material, registro e

expedição de documentos e outras tareÍas correlâtas, seguindo os
paocessos de rotina, paÍa cumprir e agilizar os serviços no setor em
icolaboração com a cheÍia;

'g) 
receber visitantes que procuram a administração da unidade,

lprestando-lhes as informações necessárias para atender à5 solicitaçôes
rdos mesmos;

:h) elaborar relatórios pêriódicos, fazendo erposições peítinentes, para

iinformar seu superior imediato sobÍe o andamento dos trabalhos;
ii) realizar outras atividades peninentes à sua área de atuaÉo.

) analisaa o funcionamento das diversas rotinag, obsêrvando o

esenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a respeito, para
propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhosj
b) diíribuií o serviço, fornecendo informaçôes e implantando as rotinas
de trabalho para assegurar ê orientar a suà execuçâo;

c) informar papéis e processos, instruindo sobre o andamento dos
mesmos para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
d) cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distÍibuindo e
orientando os trabalhos a serem executados, para assegurar a

produtividade das unidades a que está vinculado;
e) relataÍ o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente
relatórios e .iustiÍicativas, para informar sobre a execução das atividades
que lhe competem;
f)zelar pelo cumpÍimento dos regulamentos e ordens de serviço,
aplicando as medidas e providências cabíveis para àsseguràr à

consecução dos objetivos propostos;
g)avaliar a produção tanto no aspecto qualitativo quanto no
quantitativo, considerando a eÍiciência de cada servidor e os recursos

materiais disponíveis e determinar novas medidas, caso necessário;
h) zelaÍ pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias
para a sua con'ervação ou substituição;
i)treinar o pessoal po. quem respondê, orientando-os e fazêndo

ccl0s
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demonstaações das operações e tarefas a serem executadas, para obter
rendimento desejado na execução dos trabalhos;
realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação

a) lavraÍ os termos e atas, fazendo constar o que na audiência de
custódia houver ocorrido, lendo e expondo para aprovação dos
presentes, ao final coletando a assinatura do mâgistÍado que presidiu o
ato e dos demais presentes;

b)secretariar as audiências de custódia conforme o procedimento
previstoj

c)consignar de modo sucinto, o que se passar nas âudiências de
custódia;
d)elabora. certidões e lançá-las no sistema;
e) auxiliar na direção e coordenação da respectiva unidade;
f) proceder às degravações;
g) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

facilitador
na implantação de medidas de simpliíicação e melhoria;
c) desenvolver estudos prospectivos de interesse do setot
comunicando-se com ês fontês de informações e efetuando as

anotações necessárias, para possibilitar a preparâção de estudos e
emissão de relatórios por parte da chefia;
d) assistir o superior imediato com a preparação de subsídios para o
processo decisório que requerem estudos prévios;
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) executar as atividades de apoio administrativo junto ao gabinete do
lar da Unidade Administrâtiva, dando suporte no desenvolvimento

de tarefas inerentes a este, tais como receber e devolver processos,

exercendo controle de chegada e saída deles;
b) responsabilizar-se pelo recebimento dã correspondência dirigida ao

lâr da Unidade Administrativa e, sob ordem dele, dar o
cc/06 encaminhamento neces5ário;

c) organizar os processos no gabinete, de forma a facilitar a atuação do
lar das Unidade Administrativa, podendo, inclusive, elaborar minuta

de documentos, mediante prévia orientação daqueles;
d) responsabilizar-se, sob a orientaÇão do Íitular da Unidade

miniírativa, pela prestação de informaçôes estatísticas do gabinete;
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação

as atividades de apoio administrativo e processualjunto ao
Magistrado, dando suporte no desenvolvimento de tarefas

este, tais como recebeÍ e devolver processos, exercendo
controle de chegada e saída dos mesmos;
b) responsabilizar-se pelo recebimento da corÍêspondência dirigida ao
Magistrado e, sob ordem do mesmo, dar o encaminhamento
necessário;
c) organizâr os processos no gabinete, de forma a facilitar a atuação do
juiz, podendo, inclusive, elaborar minuta de despachos e decisões,
mediante prévia orientação do Magistradoi
d) responsabilizar-se, sob a orientâção do magistrado, pela prestação de
informações estatísticas do gabinete;
e) realizar outras atividadês pertinentes à sua área de atuação.

r as atividades de apoio administrativo e processualjunto à
secretaria da unidade judiciária, dando suporte no desenvolvimento dê
tarefas ineaentes a este, tais como receber e devolver processos,

exercendo controle de chegada e saída deles;
b) responsabilizar-se pelo recebimento da correspondência dirigida à
unidade judiciária e, sob ordem do gestor imediato, dar o
encaminhamento necessário;
c) organizar os processos na secretaria, de forma a Íacilitar a atuação
dos servidores, podendo, inclusive, elaborar atos ordinatórios, mediante
préviâ orientação do secretário dê vara ou diretor de secretaria;
d) responsabilizaí-se, sob a orientação do cheÍe imediato, pela

OFICIAL DA CORREGEDORIA
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b) assessorar o gestor nas rotinâs deSenvolvidas no setor, observando o

assessorar o gestor nas açôes que visam à regularidade
dos feitos pertinentes ao setor;
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prestação de informações estatísticas da secretaria;
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação

sistema

às unidades
remeSsa

b) classificar, revisar e distribuir as açõesjudiciais quanto aos tipos e

competência, zelando pela correta atribuição, no sistema informatizado,
da classe processual e assunto, conforme Tabela Processual Unificada
do conselho Nacionalde Justiça;

c) efetuar o capeamento e proceder à numeração dos processos de
competência originária;
d) analisar e promover as anotações dos impedimentos, prevençôes e
dependências;
e) certificar o recolhimento de gulas de custas processuais;

f) preíar informação nos autos, sempÍe que solicitado, dirimindo
dúvidas quanto à distribuição;
g) estabelecer padrões e pÍopor a normatiuação dos serviços de

distribuiçãoj
h) manter o sistema de registro, protocolo, acompanhamento e

tramitação de processos sempre atualizados;
efetuar averbaçôes e cancelamentos de sua competênciâ;
realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação

ia) coordenar as atividades do Núcleo de Apoio aos Gabinetes de
lMagistrados e das Secretarias das Unidades Judiciárias no 1s Grau de

lJurisdição;
ib) Assessorar o Corregedor-Geral da lustiça e o(a) Secretário(a) da

'Corregedoria 
na tomada de decisões e elaboração de minutas a respeito

,da atuação do Núcleo e atividades correlatas;

ic) Propor o planeiamento estratégico e o cronograma de atividades do
iNúcleo;

id) lntermediar a seleção e indicação dos colaboradores, atendendo aos

lcritériosestabelecidos pelo Corregedor, considerando notadamente

;ranking de produtividade, natureza dâs únidades a serem atendidas e

lexperiência do servidor;
;e) Apresentar relatóriosdas atividades realizadas;

:f) Promover medidas de otimização de trabalho das equipes;
g) Promover â comúnicação entre os colaboradores do Núcleo e o(a)
secrêtário(â) de vara e/ou Magistrado(a)ou da SecretaÍia da unidade
judiciária que a equipe atuará;
h) Monitorar a produtividade e o cumprimento das metâs das Unidades
Judiciárias, de acordo com as estatísticas disponíveis nos sistemas e os
dados apresentados pelos setores de tecnologia do Tribunal;
i) Delimitar o objeto de câda atuação, realizar triagêm de processot
distribuição de tarefas, €stabelêcer metas, supervisionar e avaliar a
equipe de trabalho;
.i) Mânter contato com as Unidades Judiciáriâs âtendidas antes e

durante a atuação das equipes, solicitar e avaliar triagem de processos e
envio de modelos, encaminhar questionários e dúvidas a respeito do
entendimento do Magistrado;
k) ldentificar problemas, sugerir melhorias e fomentar boas práticas nas
Unidades Judiciárias atendidas;
l) Garantir o normal fluxo de trabalho, com disciplina, organização ê
estrito cumprimento dos horários de funcionamentoj
m) Realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) elaborar minutas de pareceres e manifestaçôet bem como minutas
de projetos do interesse da gestão superio. do Poder I udiciá rio, após a

devida orientação;
b) auxiliar a chefia imediata na .evisão das minutas de pareceres e
manifestaçõês elaborados por servidores e contribuir para o adequado
tÍeinamento da eguipe e de novos colaboradores;
clacompanhar o desenvolvimento dos trabalhos da assessoria e
consultoriã da Presidência na diversas matérias, visando contribuir para
o alinhamento dos entendimentor e evitar decisões contraditórias;

1cl0

no sistema informatizado, observadas as competências legais

atos normativos do Poder ludiciárioj

ASSESSOR ESPECIAL
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) Íealizar o acompãnhamento de processos e trânsmitir os

ntendimentos sedimentados em gestõês anteriores nas mudanças de
do Poder ludiciário, visando contribui. para a continuidade

administrativa e atribuir maior eflciência e transparência âo processo de

ansição das gestões;

e) fornecer a5 informaçôes nêcessárias nas diversas matérias aos ór8ãos
da administração superior do PoderJudiciário quando requisitado, para

manutenção e bom andamento das atividades;
f) zelâr pelo cumprimento das normâs internas do PoderJudiciário
estadual, sua adequada atualização e conformidade com a legislação

aplicável, bem como pela uniformização dos precedentes;
g) auxiliar na formulação de políticas e estÍatégias que visem conferir
eficiência à atuação do órgão e ao aperfeiçoamento da atuação do
Poder J udiciá rio, colaborando com seus conhecimentos para a

implantação destas, bem como para a supervisão das atividades do
setor e informar a autoridade superior das mudanças legislativas e
jurídicas pertinentes que impadem no fluxo ou estrutura
organizacional;
h) realizar outras atividades peÍtinentes à sua área de atuação,
conforme determinação superior.
i) analisar o funcionamênto dâs divêrsas rotinas, observando o
desenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a respeito, para
propor soluçôes inovadoras e melhoria dos trabalhos;
j) conectar pessoas e conduzir o trabalho multidisciplinar,
intermediando as relações entre a área de negócios e a área técnicai
k) atuar nas etapas de concepção, planejamento, desenvolvimento,
implemêntação e entrega de projetos de inovação;
l) rêlataa o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente
irelâtórios e justificativas, para informar sobre a execução das atividades
ique lhe competem;
m)coordenar no seu âmbito de atuação a implementação dos
programas e projetos específicos de ação, para atingir os objetivos da

maneira como foram propostos, no tempo previsto e com o uso
legítimo dos meios disponíveis;
n) controlar o cumprimento das funçôes dos diferentes serviços da
instituição, acompanhando o desenvolvimento das atividades, paÍa

a realização dos programas em execução;

der pela definição de soluçôes nas atividades que envolvâm
sua área de atuação, analisando com seus colaboradores e demais
unidades envolvidas, todos os aspectos da operação, para garantir
segurança e confiabilidade na tomada de decisão;
p) elaborar quadros, gráficos, planilhas e relatórios, das atividades
executadas e controladas pela unidade, fazendo as exposições
pertinentes, para avaliação periódica das atividades;
q) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) elaborar minutas de atos judiciais e administrativos de ordem
monocrática nos processos distribuídos para relatoria dos integrantes
dos órgãos fracionários ou dê gestão superior do Poder Jud iciá rio, após
receber a devida orientação deste;
blelaborâr minutas de âtos.iudiciais e âdministrativos relacionados à

competência dos órgãos fracionários e plenário, tais como: votos,
revisões, acórdãos, portarias, resoluções, provimentose instruçôes
normativaS;

c) exercer, durante as sessões colegiadas e plenária, atividades de apoio
aos seus integrantes;
dlexecutar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme
determinação superior.

a) coordenar os trabalhos desempenhados pela equipe de apoio nos
procedimentos licitatórios e contratações diretas em que atuaremj
b) elaboraí os documentos necessários à perfeita instrução dos
procedimentos licitatórios e contratações diretas, em espêcial a

ijustificativa técnica-administrativa e as minutas de edital e de contrato;
lc) providenciaí as publicações necessárias referente aos procedimentos
llicitatórios e às contratações diretas;

id) realizar os cadastros necessários relativos aos procedimentos

.c/02ENTE DE CONTRATAÇÃO
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licitatórios e às contratações diretas;
e) receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consultas ao edital,
encaminhando para o setor demandante, ou setortécnico especializado
na matéria quando se tratar de questôes eminentemente técnicas;
f) conduziÍ a sessão pública dos procedimentos licitatórios;

veriflcar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos
instrumento convocatório;
encaminhar os autos ao setor técnico para análise do objeto e

requisitos técnicos;
i) receber e analisar documentaçôes pertinentes aos procedimentos

lti.it"tórior;
ii) realizar habilitação e inabilitação de licitantes, conforme o caso;

ll) receber, êxaminar e decidir os íêcuÍsos, encaminhando à auto.idadê
comp€tente quando mantiver sua decisão;
l) indicar o vencedor do certame;
im) encaminhar o processo devidamente iníruído à autoridade supêrior
le propor a adjudicação e a homologação;
n) elaborar os contratos ou documento congêne.e nos procedimentos

lde contração direta e nas licitações que não forem processadas pelo

isistema de registro de preços;

io) realizar outras atividades pertinêntes à sua área de atuação.

a) coordenar os trabalhos desempenhados pela equipe de apoio nos
procedimentos de Íiscalização em que atuarem;
b) elaborar os documentos necessários à perfeita instrução dos
procedimentos de fiscalização, em especial os autos de infração;

lc) providenciar as notificações e publicações necessárias referente aos
procedimentos de f iscalização;

ld) instruir ações de cobrança por meio da abertura dê Procedimentos
Administrativos de Cobrança e ProcedimentosAdminiírativos Fiscais;

el receber, examinar e manifestar tecnicamente acêrca das
impugnações, recursos e defesas nos processos de fiscalização;

verificar a conformidadê dos recolhimentos e repasses conforme
normativos vigentes;

tl receber € analisar documentos Íeferentes aos procêdimentos de
fiscalização;
h)analisar a conÍormidade das obrigações relativas às custas, taxas
processuâis e emolumentos recolhidos;
i) desenvolver ações de fiscalização, repressão e combate a
irregulaíidades detectadas em sua área de competência;

) analisar e manifestar acerca das prestações de contas, contratação de
pessoal e aquisição de materiais, complementação de renda mínima e
planos de gestão das serventias extrajudiciais;
k)consolidar inÍormações relativas à sua área de competência;
l)encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior;
m) auxiliar o/a supe.intendente na formulação dos planos de trabalho,
com a formulação de objetivos, atividades e metas;
n) viabilizar o cumprimento dos despachos exaÍados e a execução das
ordens administrativas e determinaçôes iudiciais atinentes à sua

tcompetência;
io) realizaÍ outras atividades pertinentes à sua ár€a dê atuação.

a) assessora. os t.abalhos da unidade, organizando dados e produzindo
documentos e informações de sua competência;
blauxiliar o Secretário/Superintendente na formulação de políticas e
estratégias que visam ao aperfeiçoamento contínuo do Poder Judiciário,

ma
gestão de impacto;
d) participar da formulãção de normativos, informes, sugestões ê
compartilhando experiências para a definição de obietivos e metas;
e) coordenar os trabalhos da equipe de apoio designada, analisando
documentos e procedimentos atribuídos pelo Secretário/
Superintendente, âpíesentando soluções adequadas à preservação do
interêsse público;

FCI02
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f) informar à S€cretaria/ Superintendência sobre as atividades realizadas

e os resultados alcançados, elaborando relatórios, memoriais,
circulares, bem como reuniôes e outros meios, para possibilitar a

avaliação das diretrizes adotadas ê sua coniugação com a política gêral

do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
g) viabilizar o cumprimento dos despachos exarados e a execução das
ordens administrativas e dete.minaçôes judiciais atinentes à sua

competência;
er estudos €specíflcos, coletando e analisando dãdos e
do atividades especializadas em sua área de atuação, para

nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação,
quando necessário, atualizando-se em questões relativas à aplicação de
leis e regulamentos;
i) elaborar documentos diversos, consultando fontes de informação
disponíveis, para possibilitar a apresentação dos dados solicitados;
j) realizar gutras atividades pertinentes à sua área de atuação.

b)

pÍesidir os trabalhos das comissões de processos administrativos;
determinar a realização de diligênciâs;
requisitar autos, papéis e informações;
acessar os sistemas administrativos e judiciais para fins

investigatórios;
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

) analisar o funcionamento das divêrsas íotinas, observando o
esenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a respeito, pãra

propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos;
b) distribuir o serviço, fornecendo informaçôes e implantando as rotinas
de trabalho para assegurar e orientar a sua execuçãoj informar papéis e
processos, instruindo sobre o andamento dos mesmos para dar
encaminhamento aos âssuntos tratados;
c) fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando,
distribuindo e orientando 05 trabalhos à serem executados, para
assegurar a produtividade da unidade a que está vinculado;
d) relatar o andamento dos trabalhos, apresêntando periodicamente
relatórios e justiflcâtivas, para informar sobre a execução das atividades
quê lhe competem;
e) lavrar os termos dê abertura e encerramento dos livros referentes as
atividades cartorárias, empregando redação específica para liberá-lo à
escrituração das atividades processadas;

f)atender advogados e partes interessadas no processo, prestando
informações verbais do estado e andamento dos feitos, salvo em
assunto tratado em segredo de justiça, para cientificá-los da situação do
meSmoj
g) controlar todas as fasês dos pÍocessos judiciais, mantendo
atualizadas as informaçôes pertinentes ao mesmo;
h) monitorar os processos através de lançamentos e baixâ deles aos
advogados, partes, peritos, dando- lhe vistas dos autos em livro próprio;
i) controlar despachos e sêntenças, conferindo e remetendo para
publicação no Diário da Justiça, a fim de intimação das partes, através

seus advogados

) realizar outras atividades pertinentes à sua á.ea de atuação.

) analisar o Íuncionamento das diversas roünas, observando o
desenvolvimento e efetuando estudos e ponderações a respeito, para
propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos;
b) distribuir o serviço, fornecendo informãções e implantando as rotinas
de trabalho para assegurãr e orientar a sua execução; informar papéis e
processos, iníruindo sobíe o andamento dos mesmos para dar
encaminhamento aos assuntos tratados;
c)fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando,
distribuindo e orientando os trabalhos a serem executados, para
assegurar a produtividade da unidade a que está vinculado;
d) relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente
relatórios e j ustificativas, pâra informar sobre a execução das atividades
que lhe competem;
e) atender advogados ê partes interessâdas no processo, prestando
informaçõ€s verbais do estado e andamento dos feitos, salvo em

2Fc/o
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assunto tratado em segredo de justiça, para cientificá-los da situação do
mesmo;

f) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a) auxiliar o gestor nas atividades administrativas da unidade,
organi2ando e distribuindo tarefas;
b)elaborar minutas de êxpedientes administrativos e despachos;
c) realizar encaminhamentos nos processos adminiírativos;
d)elaborar relatórios periódicos da área dêsignada;
e) zelar e controlar as atividadês da unidade;

0 consuttar e pesquisaítemas solicitados pelo geíor para aurílio de
decisões;
g) realizar outras atividades pertinentes à sua unidade de atuação.

a)apoiar a gestão na avaliação da Eovernança, fornecendo
conhecimento e ferramentas adequadas para este processo;

b) auriliar a gestão avaliando os processos de gerenciamento de risco
decorrentes da política de gestão de riscos de foÍma a subsidia.
decisões das autoridades e dispor de informações relevantes para
prevenir tais riscos;

c) avaliar os controles internos dispostos e de responsabilidade das
diversas unidades;

d)expedir recomendações no tocante as avaliações dos controles
internos realizada5 a pedido da autoridade supe.ior;
e) fornecer relatórios que possam subsidiar a melhoria dos processos de

SOVernança e gerenciamento de riscos;

a) receber os atos decisórios da autoridade instauradora, tomando
conhecimento do teor da reclamação e ciência da sua designação, por
escÍito;
b) providenciar o local dos trabalhos e a instalação da comissão;
c) realizar reuniões e audiências, confeccionando as atas e termos;
d) prestaÍ atendimento aos interessados e advogados;
e) determinar expedição de ofícios e convocaçôes;
f) realizar diligências externas;
g) Íeportar-se diretamente a todos os setores internos do Tribuôal de

iça e a terceiros de fora da instituição, em diligências e
comunicações necessárias ao esclarecimento dos fatos;
h) elaborar despacho de indiciação e o relatório;
i) manter sigilo sobre informações, ressalvadãs as decorrentes de
exercício de direito, prerrogativa ou de interesse legítimo;

FC/03 ) zelar pela incomunicabilidade das têstemunhas;
k) realizar medidas direcionadas para esclarecimento da verdade e a

segurança jurídica dos atos;
l) realizar a apuração das provat obedecendo a todos os preceitos
normativos, preservando o contraditóíio;
m)tomar

FCIO3
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íãntam
medidas que preservem a independência e a imparcialidade e
o sigilo necessá.io à elucidação do fato ou exigido pelo

interesse da administração;
n) asseSurar ao servidoro âcompanhamento do processo,
p€ssoalmente ou por intermédio de procurâdor, bem como a utilização
dos meios e recuEos admitidos em direito, para comprovar suas
alegaçôes;
o)zelar pela correta formalização dos procedimentos;
p) reportar suas solicitações à autoridade superior;
q) realizar outras atividades pertinentês à sua área de atuação.

a) instruir e secretariar os processos dê adoção internacional;
b) elaborar os relatórios eíatísticos dos proponentes de adoção
intel.nacional;
c) compilar os relatóÍios das equipes multidisciplinares;
d) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

a)treinar os usuários nos aplicativos disponíveis, dando suporte na
solução de problemas;
b) operacionalizar a manutenção e cont.ole de projetos mantidos pela
unidade;
c) assessorar na coleta, tabulação e análise dos dados informatizados
inerentes aos trabalhos da unidadê;

lor,a,o. oo.oo,
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d) sugerir, implantar, orientar e acompanhar rotinas de planejamento

de píojetos;
e)facilitar a comunicação entre a Secretaria de Tecnologia da

lnformação e comunicação e a unidade onde desenvolver suas

atividades;
jf) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

FClo3

a) examinar as propostas apresentadas em procedimento licitatório,
quanto ao obieto e valor, e decidir motivadamente a respeito da sua
aceitabilidade;
b) proceder a abenura do invólucro contendo os documentos dê
habilitação do licitante que apresentar a melhor proposta, para

veriÍicação do atendimento das condiçôes fixadas no edital;
c) examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital;

) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

) assessorar o Diretor do Fórum em suas funções, redigir minutas de
atender os interessados e se correspoôder com outros órgãos e

ETARIO ASSISTENTE DE
FCI03

autoridades;
b) gerir os recursos adiantados a título de suprimento de fundos;

DIREÍORIA DE FÓRUM
fiscalizar os contratos de fornecimento de materiale serviços à

marcâ;

d) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

An. 12. O Anexo X, da LCÉ n" 23O/2O77, de 29 de novembro de 2017, passa a viger com a seguinte redação

ANEXO X

Detalhamento dos cargos em comissão e das funçôes dê conÍiança e requisitos de escolaridade

cclÍc o

PREGOEIRO

NçÃO

c/07

Itor
urídico

OADE
ERAL NID. iREQUISIIO

acharelado em Direito e 02 (dois)
nos de prática jurídica

c

.

c

ECGER Geral
m Direito ou

UU

retaria lurídicâ da Presidênciâ

ria Judiciária acharelado em Direito

relado em Direito
retaria da Presidênciâ lquer cuÍso de nívelsuperior
retaria de Gestão Estratégica lquer curso de nívelsuperior1

tc 1

retaria de Tecnologia da
lnformação e

municação

D 7
nistração

lado em DiÍeito ouretaria de Administração e

o de Pessoas

l, t""."t"ri"a";;**
I jFinanças

iBacharelado em Direito, Ciências
tontábeis- Economia
pu Administração

coR

1ECPRE

EGES

charelado em Direito ou
ministrâção

ria da Corregedoria

GABPRE binete da Presidência+ le,
!!ç!RE [ §ecretaria da P.esidência

binete da Vice-Presidência

binete do Corregedor
GABVICOR Vice Corrêgedorf bab'rneie do
SEJU )73 §ecretariaJudiciária

lado em DireitoI

ditoria e Controle lnterno

charelado em Direito, Ciências
ntábeis, Economia ou

ERMOJUPI

c/02

erintendente 0

ERMOJUPI

1

1

1SJP

i

]Bacharelado nas áreas de
lTecnologia da lnformação

50F

Secretário 9

1

VICEPRE 5

GABCOR 5
93

L lustiça ltinerante

em Direito, Ciências
Economia, Ciências

na área de Tecnologia da

Engenharia Civil,
ou Curso de Nível



Administração

SENA 1 Engenharia e Arquitetura lBacharelado em Engenharia ou

lAÍquitetura
l8acharelado im Dire
Contábeis, Economia
Administração

ito, Ciências
OUticitações e Contratos

1

Bacharelado em Dire
Contábeis, Economia
Administração

Gestão dê Contratos ê Convênios ou
ito, Ciência5

Gestão de Saúde e Qualidade de ]Bacharelado em Medicina,
iPsicologia, Enfermagem e

lodontologia
Vida

EJUD, PI 1 Escola Judiciária lquer curso de nível superior
SU5E6 1 Segurança jOÍicia lSuperior PM

sEccoR 1 s€cretaria da Corretedoria Qualquer curso de nívelsuperior

GABPRE inete da Presidência

da lnformação

em Direito, Ciências
beis, Economia, Ciências

riais, Engenharia Civil,
istração ou Curso de Nível

perior na área de

GAECOR 7 binete do CoÍregedor

nformação
perior na área de Íecnologia da

harelado em Di.eito, Ciências

nistração ou cur5o de Nível

Engenharia Civil,

Economia, Ciências

1

1Gestor Judiciário 3 SEJU

7

charelado em Dirêito
minal

GAEDES 72 Gabinete de Desembaígador
SÊCPRE 4 Secretaria da Presidência

VICEPRE t Vice-Presidência do Tribunal de
,ustiça

GABCOR 4 Gabinete do Corregedoí
GABVICOR 4 Gabinete do Vice Corregedor
NUPEMEC 1 NUPEMEC

VARÂS - 1!
INST.

Varas de 1ê lnstância

ct Centralde lnquérito
TURREC 16 Turmas Recursais

275

JECCs 19

VICEPRE 1 Vice-presidência

GABIAPR€ 2
Gabinetes dos Juízes Auxiliares da

Presidência

1
Gabinete do Juiz Auxiliâr da Vice-
Presidência

SEJU 7 Secretaria Judiciária
SJP 1 Secretaria Jurídica da Presidência

SEGES 1 Secretaria de Gestão Estratégicâ

ER 3 Secretaria Geral
FERMOJ U PI 2 FERMOJUPI

1
Superintendência de Licitações e
Contratos

EAD 2
Secretaria de Administração e
Gestão de Pessoas

GABCOR jl Gabinete da Corregedoria
GABVICOR 2 Gabinete da Vice Corregedoria

GABJACOR 2
Gabinetes dos Juí2es Auxiliares da
Corregedoria

dência da Justiça1

UGESQ

:

Gestor Especial

ide Áreas

lEstratégicas
:

6

ccl03
CEPRE

uizados Especiais

harelado em Direito

harêlado em Diíeitô
Assessor
Judiciário

5

i

iÀsessor de
lvagistrado

27

icívet

+38
150

l1



LC

Assessor

Administrativo
41.

binete da Vice CorÍegedoria

úcleo de Apoio às Unidades
udiciárias do 2q grau

úcleo de Apoio às Unidades
udiciárias do 1s grâu

lho de Segurança
nstitucionãl

binete da PÍesidência

ssoria de Comunicação da
idência

alquer cur5o de nível superior

charelado em Jornalismo ou
nicação Social

uer curso de nívêl superior

coR

ccoR

AU,I

]NAUJ

ccl04

lar da

nidade de
itoria lnteÍna

stente
ministrativo

PRE

MOIUPI r6

52

; lltinerante

s
i

r
tsu
:co

perintendência de Licitações e
ntratos

FERMOJUPT 1r lrenUOrUer
VICEPRE i1 Vice-presidência
5EGE5 i1 §ecretaria de Gestão Estratégica

SECPRE iz isecretaria da Presidência

SJP i2 §ecretaria Jurídica da Presidência

sct
j, §uperintendência de Controle

i' Jtnterno
SECG ER k iSecretaria Geral

SEAD 13 isecretaria de AdministÍação

STtC , pecretaria de Tecnologia da- 
llnformaçâo e Comunicação

de Orçamento e

rnanças

da corregedoriâ

]UV i1 iouvidoriaJudiciária

SGC " Superintendência dê Gestão de
'' contratos

SUJECCS lz ]Supervisão dos Juizados Especiais

EJUD PI i2 iEscola ludiciária

TURREC 1 Juímas Recursais

E]UD - PI 1 iEJUDssor de
unicação

STIC 5
§ecretaria de Tecnologia e
ilnformacão

2
dos Juízes Auxiliares daiGabinete

leresidênc lâ

1

retaria da PresidênciaRE

tcoR

R

GABPRE 1 icabinete da Presidência

Fundo Especialde
Reaparelhamento e
Modernização do Poder Judiciário
do Estado do Piauí

de Comunicação da
residência

E]UD PI lEscola Judiciáriâ2

TURREC ffurmas Recursais1

1 lsecretaria da Corregedoria

183
1

istente de
strado

cr
chârelado em Direito

ntralde lnquéritos

ccoR

3

1

3

3

3

1

1

t7

,

,UAI 1 Unidade de Auditoria lnterna

Bacharelado em Direito, Ciências
Contábeis, Economia, Ciências
Atuariai5, Engenharia Civil,
Administração ou Curso de Nível
Superior na área de Tecnologia da
lnformação

3
ASCOM 2

GABJAPRE

Sabinete dos Juízes Auxiliares da

Corregedoria

Sabinete da Vice Corregedoria

3

ÀscoM 1

NAUJ 2A NAU.I

t
z
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USA

VARAS - 1T

INST.

158

296
Varas de 1ê lnstân.ia

PROREG

JECCS 19 ,uizados Especiais

EJUD PI 1 Coordenadoria Pedagógicâ Qualquer cuÍso de nívelsuperior

NUGEP h Coordenadoria do Núcleo de
6erenciamento de Precedentes

8âcharelado em Direito

CP REC 1 Coordenadoria de Precatórios Qualquer curso de nível superior

1

Coordenadoria do Grupo de
Monitoramento e Fiscalização do
Sistema Carcerário

I

l'"
charelado em DiÍeito

NM] 1

OUV 7

lquer curso de nível superior

rdenadoria do Núcleo

rdenadoria da Ouvidoria

mbiental

rdenadoria do Núclêo de
.l udicia I

coordênadoria de Políticas
ludiciárias de Cidadania

U PE MEC
Coordenadoria de Modalidades
Autocompositivas

Bacharelado em Oireito

1
Conselho de Segu.ança
lníitucional

1 Coordenadoria
stc

1
Coordenado.ia de Compras e
Sel. iços

Qualquer curso de nível superioÍ

UAI 1 CoordenadoÍiâ de Auditorias Qualquer curso de nível supeaior

SEJ U
1

Bacharelado em Direito
Coordenàdoíiâ

1 Coordenadoria Administrativa Qualquer curso de nÍvel superior
SJP

1 CooÍdenadoria rudiciáÍia Eacharelado em Direito
2 Coordenadoria de Auditoria Qualquer curso de nível superioÍ

sct
1

Coordenadoria de
Acompanhamento da Gestão Qualquer curso de nível superior

l--r*"0o,,"
lneceitas

de Controle de1

FERMOJUPI

1
CooÍdenadoria de Controle de
PÍocessos Fiscais

SUGESQ 1
Coordenação de Gestão de Saúde
e Qualidade de Vida no Trabalho

SEGES 7 Escritório de Proietos

1
Cgordenadoria de Governança de
Ttc

1 Coordenadoria de SottwaresTtc

1
Coo.denadoria de lnfraestrutura
de ÍlC

SECGER 1
Coordenadoria de Patrimônio,
Materiais e Documentação

1 Coordenadoria de Serviços Gerais

L
Coordenadoria de Gestão de
PessoalSEAD

1
Coordenadoria de Pagamento de
Pessoal

SUSEG 1 Coordenadoria de Transportes
1 Coordenadoria de ContratosSGC

1 coordenado.ia de Convênios

1
Coordenadoria de Execução
Orçamentária

1

1

de Execução
rnancetra

50F

rdenadoria de Contabilidade e

47

uer curso de nívelsuperior

14 lProgramaRegularizar

:

:

:

:

:

aoordenador

I

csr



Controle

R

rdenadoÍia de Tesouraria

rdênadoria DisciplinaÍ

Ídenadoria ludiciale
icial

GABVICOR 2 lcoordenâdoria Administrativa

1 icoordenadoriaAdministrativa
Coordenadoria de Planejâmento e

]Modernização
1

1
]coordenâdoria de Íramitação

iProcessual

sEccoR
I- Eoolr lrina

rdenadoria de Orçamênto e

nças da CGJ

1
lCoordenador de Tecnologia e
ilnformação da ccl

1
icoordenador da Gestão de

icontratos e convênios da cGJ

2A SUSÊG 2A
tusistente de
Segurança

Superintendência de Segurança
I

iN
I

ívelMédio

Secretaria da Corregedoriante de

mprensa e
o C

fusessoria de Comunicação da

Presidência

i*.o" 11
Assistente de
Cerimonial

Assessoria de Comunicação da

Presidência

Assistente
a

20 NAUJ 20 NAUJ - Vice-Presidência trlquer curso de nível superior

RREC 1

lt 2

em Direito

Itineíante

Recursais

Especiais

I10

RREC

Secretário de
sessão

7 F,
T-
r

Assiíente de
lnteligência

Conselho dê Se8urança
lnstitucional lDebgado de Polícia Civil

I

Coord. Est. da lnfância e
,uventude F; lquer curso de nívelsuperior

Coord. Est. da Mulher Qualquer curso de nívelsuperior
no

M
utivo

MF
Grupo de Monitoramento e
f iscalização do Sistema Carcêrário

laa
i

charelado em Direito

RE

uperintendência de Gestão de

D

1

da Presidência

rêtâria Geral

.etaria de Gestão Estratégica

Íetaria JuÍídica da Presidência

retaria de Administração

retaria Judiciária

ria de Orçamento e
nanças

mini5trativo
ar

rdenador de Licitações e
da CGJ

de
poio.iudiciário

retor de
retaíia

ECCs

lquer curso de nívelsuperior

cclos

a de Licitâções e

lquer curso de nívelsuperior

hscotvr 2

4

do Pleno

Recuasais

de Segurança PM

em Direito

de

3

sEccoR 12

S€ssões das Câmaras Cíveit
Câmaras Reunida5 e de Direito
Público

das Câmaras Criminais,
Reunidas e de Direito

2
i

§USEG

CEJIJ

TECCOR 15 Fecretaria da Corregedoria



lcontratos

SUGESQ
[estão 

de Saúde e Qualidade de
9

USA

RMOJUPI 4

undo Especial de

úcleo socioambiental

Estado do Piauí

parelhamento e
ização do Podeí ludiciário

NMJ 1 jNúcleo de Memória Judiciâl

GABPRE 1 lcabinete da Presidência

lSuperintendência de Segurança1

5 lcoordenadoria de Precatórios

rce-pres idência

lô.Judiciária

Gabinete da Vice Corregedoria

5€ção de Registro e Controle
Acadêmico Qua lquer cuÍso de nível superior

seção da Eiblioteca iBacharelado em Biblioteconomia

de Ensino à Distância uer curso de nívelsuperior1

de Controle de Contas lado em Ciências Contábeis1
REC

de Controle Processual lado em Direito

u€r curso de nível superiorde Seção

de Análise Estatística harelado em Estatística

1

seção de Acompanhamento e
Conrole de Contratos e
Convênios

.c

sGc

1
o de Fiscalização de
ratos e Convênios h,

l
alquer curso de nível superior

1
seção de Gestão de Saúde e

Qualidade de Vida no Trabalho
I

3" lquer curso de nível superior
SUGESQ

1 5eção Administrativa lQua lquer curso de nível superior
Seção de Fiscalização de Obras e
Projetos

Seção de Manutenção Predial t
1

seção de Orçamentos de
Construção e Refoímas

7
Seção de Planejamento
EstÍatégico e cestâo de Projetos

sde
açao

1
Seção de Aquisições e
Contrataçôes de Soluções de TIC

1 Seção de Sistemas Judiciais

de Banco de Dados
Bacha

Tecno
1

ão de Sistema Extraiudiciais
ecnologia da lnformação

charelado nas árêas de
ecnologia da lnformação

charelado nas áreas de

relado nas áreas de
da tnformação

nistrativos
de Sistemas

7 de Redes e Comunicação
ecnologia da lnformação

nas áreas de

de Segurança de lado nas áreas de
da lnformação

1 o de Suporte e Manutenção
harelado na5 áreas de

da lnformação

1 de Apoio Tecnológico
da lnformação

relado nas áreas de

ECGER de Patrimônio lquer curso de nívelsuperior

PREC

CEPRE

UD-PI

UD, PI

ES

tc

de Formação e
içoamento

de Governança

de Apoio

1

1

1

ccl06 de Seção 1

lquer curso de nívelsuperior

uer curso de nível superior

uer curso de nível superioÍ

lquer curso de nível superior

lquer curso de nível supêrior

ir

nas áreas de
da

l

I

ictr"t"
I
I

SUSEG

12

GABVICOR iS

1

sLc :1

da

da lnformação
nas áreas de



VICOR 1-

RFCET

INT

CAMPO
AroR) 1

de Logística de Materiais

de Acompaarhamento e

liação de Desempenho

ão de Autuação

o do Depósito Judicial

o de Expedientes

de Contabilidade e

ntrole da CGJ

dâ Sêção de compras da

o de Contadoria Judicial -

eresina

de Atendimento e

idões - Teresina

alquer curso de nível superior

harelado em Ciências Contábeis

lquer curso de nível superior

1

D

'1

I

i1

1 §eção de Suprimento de Fundos

s€ção de Arquivos
Âdministrãtivos

1 lseção de Protocolo Geral

5eção de Serviços Gráficos

1
ls€ção de Registro e Cadastío

lruncional

Seção de Apoio aos Magistrados

seção de Análise e Cálculos

1

1
CGJ e EIUD

de Execução Orçamentária

ÍJ e FERMOIUPI
o de Execução Orçamentária

GABVICOR lseção de organização Processual1

ão de Cadastro de Serviços

de Cadastro de Serviços

udiciais

rtorários
o do Arquivo

o de Tran5portes

1 lseçac
lcontt

7 ichefe da Seção de contratos da

lcGl

1

chefe da seção de Estatísticas e

de lndicadores junto à

Coordenação de Planejamento e
Modernização

Seção de Metas e lndicadores

Seção de Correição iBacharelado em Direito

vrcEPRE lr Vice-presidência lQualquer curso de nível superior

uer curso de nível superiorU

1 central de Mandados 'Teresina ;Qualquer curso de nível superior

1 lSeção de Apoio Psicossocial
I rviço Social

hârelado em Psicologia ou

'Secão 
de Protocolo e Distribuicão- j-- --..-.---- '-- Qualquer curso de nívelsuperior

- LAmpo Maror
1

Central de Mandados- Campo
Maior §ualquer curso de nível superioÍ

I

hecão de Protocolo e Distribuicão if:i-: -- '-'--- - - QualqueÍ curso de nível superior
F rlorEno 

T

1DIRFINT
(FLORIANO) 1 icentral de Mandados - Floriano Qualquer curso de nível superior

Picos

1

1

I de Mandados - Pârnaíba

de Protocolo e Distribuição

alquer curso de nível superior

alquer curso de nivel superior7

PARNAIBA

INT

Prcos)
RFINT

1 ]Central de Mandados . Picos Qualquer curso de nivel superior

RFINT seção de Protocolo e Distribuição iQualquer curso de nívelsuperior

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
GABJACOR

1 5eção

1

seção de Protocolo e Distribuição
.Pamaíba

I

Qualquer curso de nÍvelsuperior
I

7



PrRtPtRt)

lde
binete de

strado

alda

idios

al da

iência de
stódia

u - Íeresina

Esp€cial

UPEMEC

PRE

UPEMEC

binete da Vice-Presidência

R

ER

ARAS . 1'

alquer curso de nível guperior

9 7

binete do SecÍetário da

ria

nete do Secretário Geral

inete do Secretário de
inistração e Gestão de

nete do Secíetário de
nto e Finanças

a de Gestâo de

F

de 10

stribuidor
diciário de 1P

FClo1

1-A

FCIOL-C

F

- Piripiri

lcentral de Mandados - Piripiri1 Qualquer curso de nívelsuperior

.12 :Gabinete de vagiiirad-
iJuizados Especiàis

iECCs

;ro I

t;;; lcabinete de Magistrado - varas
VARAS - 1!
IN5T.

jr §abinete do corregeaoi

RE ria da Presidência

VICE

binete do Vice CorregedorcoR

binete do Secrêtário de Gestão
EGES

stratégica

5lP
icabinete do Secretário Jurídico de

lPresidência
1

sEccoR 1
lc,

ogia da lnformação e

inete do Secretário de

munrcaçao

UD-PI 1 a JudiciáÍia

binete do Secretário Judiciário

3 urmas RecursaisURRÊC
cialde

fla uer curso de nívelsuperior

DIRFCEI 1

I de lnquéritos

buição do 1a Grau - Teresina

st.ibuidor
diciá.io de 2e 1 Distribuição do 2e Grau relado em Direito

rde Núcleo

AEPRE

2

R

s

da lnformação

abinetes da Presidência

lque. curso de nível superior

em Direito

em Direito ou Curso
NivelSuperior na área de

binete dos Dêsembargadores

retaria da Corregedoria

CGER
Bacharêlãd

lde Nível Su

Íecnologia

o em Direito ou Curso
pêrior na área de
da lnformação

Secretaíia Geral

4

i

sultor
ial

ABDES ',22

de Orçamento e

Laboratório de lnovação

abinete dos Desembargadores

nças

em Direito

ecnologia da lnformação

ecnologia da lnformaÉo ou
bilidade

relado em Oireito ou Curso
Nível Superior na área de

char€lado em Direito ou Curso
NívelSuperior na área de

FC/02
tos e Convênios

lquer curso de nívelsuperior

i

i
I

I

I

I

I

I
I

ioÍicial de

Fabinête
I

:10
I

dê Execução Penal iBacharelado em Direito 
I

1

I----r--

OPATA LAB

30

It

GABDES :fS lcabinetes dos Desembargadores

Bacharelado em Direito

Bacharelado em Direito

5GC



rente de 7

de

:Fiscalização

ala

retario do
EC

de

ção
uer curso de nível superior

hârelado em Oirêito

RMO,IUPI

ST

usc - 2e

RAU

ssão de Processo
ministrativo - Servidores

de

do

FCI03

2 Secretaíia de Gestão Estratégica

stP 3 Secretaria Jurídica da Presidência

Superintendência de Controle
lnterno

src i., §uperintendência de Licitações e
j^ Pontratos

SENA 2
Superinteôdência de Engenharia e
Arquitetura

STIC 2
Secretaria de Tecnologia da
lnformação e Comunicação

SEJU 2 ls€cretariaJudiciária
UAI I Unidade de Auditoria lnterôa

Núcleo de Apoio as Unidades
,udiciárias de 1e e 2q Graus

NUGEP :r
Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes

6
Superintendência de Licitações e
Contratos

SECCOR 2
Coordenação de ticitaçõe5 e
Contratos da CGi

FERMO'UPI Qualquer curso de nível supêrior

stc 2
Superintendência de Licitações e
Contratos

Presidente de
Comissão de
Licitação (será

extinto nos
termos do plazo
que trata o aÍt.
193, inc. ll da Lei

Nacionaln9
14.333 de
07l04l2O27l

3

sEccoR 7
Coordenação de Licitações e
Contratos da CGJ

Qualquer curso de nívelsuperior

CPPAD . 19

GRAU
1

comissão de Processo

AdministÍativo -

Sêrvidore§/ExtrajudiciaisPresidente de
Comissão de
Processo
Adminiírativo

3

CPPAD.29
GRAU Comissão de Processo

Administrativo - Contratual

Ad

Qualquer curso de nível superior

SecÍetario dã
Centralde
lnquéritos

NUPEMEC

Secretario do
CUUSC

cEJUSC- 1e

GRAU

ntralde lnquéritos

ras de 1a lnstância

ntro Judiciário de Solução de
e Cidadania - 2e grau

UPEMEC

ludiciário de Solução de
e Cidàdâniâ - 1s

inistração
relado em Direito ou

sLc :2
:

Superintendêocia de Licitações e
Contratos

Pregoeiro (será

extinto no5
termos do prazo
que trata o art.
193, inc. ll da Lei
Necionãl np

14.333 de
oycp.l2o2ll

3

sÊccoR
Coordenação de Licitações e
Contratos dâ CGJ

DIRFCET 1 Fórum Central de Teresina

1

DIRFINÍ
(CAMPO

MArOR)

Diretoria de Fórum de Campo
Maior

isecretário
iAssistente

lFórum
!
I

de

DIRFINT 1 lDiretoria de Fórum de Floriano

Qualquer curso de nível superior

II

3

1

6



(FLORTANO)

DIRTINT

(PARNAÍBA)
1 Diretoria de Fórum de Parnaíba

DTRFTNÍ (PrCOs) 7 Diretoria de Fórum de Picos

,1DIRFINT
(PrRrPrRr)

Diretoria de Fórum de Piripiri

Comissão de Processo

Administrativo -
Servidores/Extrajudiciais

Comissão de Processo
Administrativo - Servidores

i.rroo - ,,
IGRAU
I

6

Comissão de Processo
Administrativo -
Contratual

Oficialde
Tecnologia da

lnformação
5 sTtc 5

Secíetaria de Tecnologia e
lnÍormação

Oficialda CEJAI ;1 sEccoR 7 Secretaria da Corregedoria

inete da CorÍegedoÍia

nformação

riais, Engenharia Civil,
minist.ação ou Curso de Nível

r na área de Tecnologia da

de
liação de

nç4,
les

nternos e

relado em Direito, Ciências
bêis, Economia, Ciências

renciamento
risco

nformação

perior na área de Tecnologia da

nterno
rintendência de Controle

Geral

lquer curso de nível superior

de Segurança itar I

ustiça
ribunalde

3s)- Companhia
Guarda do

btenente e
rgentos (1e, 2e

sÊG ilitar ll

rvembros da
CCPAD

de

e Soldado -

mpanhia da

rdá do
bunalde

tça

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

de Administração e
de Pessoas

perintendência de Segurança

perintendência de Segurança

D

l(Coronel,
Íen.

Capitão,
enentes) -

panhia da
[c./ru-
p1

FClPM-

02

arda do
buneldê

FClPM

03

I

prem - zr

FRAU
I

5

i8acharelado em Direito, Ciências
rcontábeis, Economia, Ciências
Atuariais, Engenharia Civil,
AdministÍaçâo ou Curso de Nível

35

§cr

I

I

FUSEG

I

9

35

pusre
i

:

:109
,

I

lMilitar l

SECGER

:1


